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Brasília, 18 de junho de 1993 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Presidente 

Segunda Turma 

S ess ão E~traordinárla 

Ata da 3a. <t•rcelra> seasão ext raordinária da S•gunda 
Tur•a do Supr••o Tribunal, r •alizada •• 14 de Junho d• 1993. 

Presidênc ia do S•nhor Ministro Néri da S i lveira . Pr•sent•• 
à sessão os Senhores Hlnlstros Harco Aurélio• Francisco R•z•k . 
Ausentes, Justificadamente, os Senhor•• Hlnistros Paulo Brosaard e 
Carlos Velloso. 

Subprocur ador-Geral da Repúbl lca, Dr. Haroldo Ferraz da 
Nóbrega. 

S•cretirlo, Josi Wi lson Aragão. 

Abriu-se a s•ssio às treze horas e trinta •lnutoa sendo 
l Ida e aprovada ata da sessão anterior . 

AGRAVO REGittE)fTAL NO AGRAVO OE INSTRUHE.NTO N. 129 ... 62-1 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR HU(. HARCO AURELIO 
AGTE . COALBR A - COQUE E ALCOOL DA HADEIRA S.A. 
ADV . ALVARO DA SILVA CAMPOS 
AGDO. A. ARAUJO S/A ENGENHARIA E HONTAGENS 
ADVS . LUIZ CASSIO DOS SANTOS WERNECK E OUTRO 

O.cls~o: Por unan l•ldade, a Turma negou 
agravo regimental . 2a. Turma, 14-06-93 . 

REGIHEHTAL NO AGRAVO OE INSTRUHENTO N. 13:s. 788-6 
DISTRITO FEDERAL 
HI N. NERI DA SILVEIRA 

provimento ao 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE. SINDICATO DOS EMPREGADOS EH ESTA8ELECIHENTOS 

OE CACHOEIRA DO SUL 
BANCARIOS 

ADVS. 
AGOO. 
ADVS. 

: ARAZY FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 
BANCO BRASILEIRO OE DESCONTOS S/A - 8RADESCO 
VICTOR RUSSOHANO JUNIOR E OUTROS 

D•cisio: Por unanimidade, a Turma n•gou 
agravo reg imental. 2a. Turma, 14-06-93. 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE. 
ADVS. 

REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRU~ENTO 
DISTRITO FEDERAL 
HIN. NERI OA SILVEI RA 
ESTADO OE SAO PAULO 
HARIA NILZA BIANCHI E OUTROS 

N. 13:5.966-8 

prov imento ao 
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AGDOS. 
ADVS . 

NICOLAU OE SOUZA BARBEIRO E OUTROS 
JOSE LUIZ OE ALMEIDA NOGUEIRA CHAVES JR . E OUTROS 

O.clsio: Por unanimidade, a Turma negou provimento ao 
agravo reg laental . 2a. Turaa, 14-06-93. 

AGRAVO 
ORIGEH 
RELATOR 
AGTE . 
ADVS. 
AGOA . 
AOVA. 

REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRUHENTO N. 148.755-1 
SAO PAULO 
HIN. NERI DA SILVEIRA 
ESTADO OE SAO PAULO 
ELISABETH JANE ALVES DE LIHA E OUTROS 
COHISSARIA EXPORTADORA E IMPORTADORA COHEXIH 

: EHILIA EMIKO AKAHATU 
S/A. 

D•clsio: Por unanimidade, a Turma negou 
agravo reglaental . 2a. Turaa, 14-06-93 . 

AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO DE INSTRUHENTO N. 149.7e9-3 
ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
RELATOR 1 HI N. HARCO AURELIO 
AGTE . BANCO BAMERINOUS 00 BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 
AOVS. LOILA BARBOSA AGUIAR DE ALHEIDA E OUTROS 
AGDO. : SINDICATO DOS EMPREGADOS EH ESTABELECIHENTOS BANCARIOS DA 

: GRANDE DOURADOS 
ADVS . HELIO CARVALHO SANTANA E OUTROS 

Otcisio: Por unanimidade , a Turaa negou provimento ao 
agravo regl•ental . 2a . Turma, 14-06-93. 

AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRUHENTO N. 149.71t-7 
ORIGEM SAO PAULO 
RELATOR HIN. HARCO AURELIO 
AGTE. : AUTOLATINA DO BRASIL S/A 
AOVS. CARMEM LAIZE COELHO HONTEIRO, OSWALOO SANT'ANNA E OUTROS 
AGOO . SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALUR GICAS 

1 HECANICAS E OE MATERIAL ELETRICO OE SAO BERNARDO 00 CAH-
PO E DIADEMA 

AOVS. GLAUCIA ALVES FONSECA E OUTROS 

Decisão: Ppr unanimidade, a Turma negou provimento ao 
agravo regimental . 2a . Tur ma , 14-06-93. 

AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRUMENTO N. 149.831- 6 
ORIGEM RIO GRANDE 00 SUL 
RELATOlt 1 HIN. HARCO AURELIO 
AGTE. QUIMISINOS S/A 
AOVS . MANOELINA PEREIRA MEDRADO E OUTROS 
AGOA . COMTEL COMERCIO OE EQUIPAMENTOS OE TELECOHUNICACOES LTOA . 
AOVS. JAIR ALIP IO OREYER E OUTRO 

O•c lsio: Por unani midade, a Turma negou provi mento ao 
agravo reglaental. 2a. Turma, 14-06-93 . 
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AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRuttENTD N. 149.84t-S 
ORIGEM RIO GRANDE 00 SUL 
RELATOR HIN. HARCO AURELIO 
AGTE. QI MISINOS S/A 
ADVS. MANOELINA PEREIRA HEORAOO E OUTROS 
AGDA . INDUSTRIA E COHERCIO OE COUROS ANICUNS S/A 

Decisão: Por unan1n11dade, a Turma negou 
agravo regimental . 2a . Turma, 14-06-93. 

AGRAVO REGIHEHTAL NO AGRAVO OE l NSTRUHENTO N. 149. 846-4 
ORIGEM RIO GRANDE 00 SUL 
RELATOR : HIN. HARCO AURELIO 
AGTE. : QUIMISINOS S/A 
ADVS . : HANOELINA PEREIRA MEDRADO E OUTROS 
AGOO . : BANCO AMERICA 00 SUL S/A 
AOVS . : ITALO DALLA BORBA E OUTRO 

provimento ao 

Decisão: Por unanimidade, a Turma negou provimento ao 
agravo regimental. 2a . Turma, 14-06-93. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1St . 29e-9 
ORIGEH ESPIRITO SANTO 
RELATOR e HIN. HARCO AURELIO 
AGTE. 1 BANESTES S/A - BANCO 00 ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 
ADVS. JOSE CARLOS LOYOLA E OUTROS 
AGOO . HELIO MARTINS PEDRO 
AOVS. DANIEL FREITAS JUNIOR E OUTROS 

Decisão: Por unanimidade, a Turma negou provln11mlo ao 
agr avo regimen tal. 2a. Turma, 14-06-93 . 

REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRUHENTO N. l~.36t-3 
SAO PAULO 

e HIN. NERI DA SILVEIRA 
: ESTADO OE SAO PAULO 

ELISABETH J ANE ALVES OE LIMA 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE. 
AOVA . 
AGOA. 
AOV. 

: MITSUI YOSHIOKA ALILMENTOS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA . 
: RUBENS MIRANDA OE CARVALHO 

Decisão: Por unan imidade, a Turma negou provimento ao 
agravo regimental . 2a . Turma, 14-06-93. 

AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO DE INSTRUHENTO N. 15•.38t-8 
ORIGEM SAO PAULO 
RELATOR HIN. HARCO AURELIO 
AGTE . ESTADO OE SAO PAULO 
AOVS. HARCO ANTONIO HORAES SOPHIA E OUTROS 
AGOA. SARDEMBERG WYSLING COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA . 
AOVS. EMILIA EMIKO AKAMATU E OUTROS 

Oec isio : Por unanimidade, a Turma negou provimento ao 
agravo regimental. 2a . Tur•a, 14-06-93 . 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE . 
ADVS . 
AGOA . 
AOV . 

REGIHENTAL NO AGRAVO DE INSTRUHENTO N. 1St.4e6-S 
RIO GRANDE 00 SUL 

t HIN. HARCO AURELIO 
GUIMISINOS S/A 

: MANOELINA PEREIRA MEDRADO E OUTROS 
: COMERCIO E REPRESENTACOES NETZ E LTOA . 
1 BRUNO VENTRE 

O~lsio: Por unanimidade, a Tur ma negou provimento ao 
agravo reg laental. 2a . Tur•a, 14-06-93. 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 

REGIHENTAL NO AGRAVO DE INSTRUHENTO N. 1se.427- 8 
RIO GRANDE 00 SUL 

: HIN. HARCO AURELIO 
QUIMISINOS S/A 

: MANOELINA PEREIRA MEDRADO E OUTROS 
AGTE . 
AOVS . 
AGDOS. 
AOVS. 

: BE BUHLER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. E OUTROS 
: AFONSO FROHLICH E OUTROS 

Decisão: Por unanlaldade , a Turma negou 
agravo reglmEntal . 2a . Turaa, 14-06-93. 

AGRAVO 
ORIGEM 
RELATOR 
AGTE. 
AOVS. 
AGOOS . 
AOVS . 

REGIMENTAL NO AGRAVO OE INSTRUHENTO N. 1se.479-1 
: RIO OE JANEIRO 
: HIN. HARCO AURELIO 

PAULO FRANCA 
1 LUISA ISAURA HARTINS E OUTROS 
1 FLORIANO GOMES DOS SANTOS E CONJUGE 
: AFFONSO PERNET E OUTROS 

provl111ento ao 

O~isão: Por unanialdade, a Turma negou provl111ento ao 
agravo regimental . 2a . Turma, 14-06-93. 

AGRAVO REGIHENTAL NO AGRAVO OE INSTRUMENTO N. 151.135-S 
ORIGEM : PARANA 
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Diante das peças apresentadas no pres~nte Agravo, consta-
ta-se a inexistência de um dos pressupostos extrinsecos essenciais do 
Recurso, a tcmpestivldade . 

O edital de publicação do despaçho ora agravado foi publiC! 
do dia 04.02 . 93 (quinta-feira), tendo o Diario circulado no mesmo dia, 
conforme se depreende da certidão de f l. 72 verso, e o Agravo de Ins-
truinento foi recebido pelo TRT d~ 14• Região em 15.02 .93 (fl . 02), co~ 
figurando-se um Óbice intransponivel para o conhecimento do Apelo. 

Logo, a teor do § 51, "in fine" , do art. 896 da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo . 

Publique-se . 
Brasilla, 15 de junho de 1993 . 

MINISTRO LEONALDO SILVA 
Relator 

PRQCESSO Nº TST-AI-79.051/93,9 - ) • REGIÃO 

AGRAVANTE 
AOVOGAOO 
AGRAVADA 

MAQUINE EMPREENDIMENTOS LTDA . 
DR. LUIZ FLÁVIO VALI.E BASTOS 
CLEONICE MARIA DA SILVA 

D .B S P A C H O 

Agravo de Instr11118nto da Reclamada contra o despacho de tl. 
46, que denegou segulmonto a sua Revista por incidência do Enunciado 
218 do TST. 

O recurso não merece prosperar, eis que i ncabível a Revista 
contra Acórdão proferido em Agravo de Instrwnento, conforme orientaç4o 
jurisprudencial contida no enunciado 218 deste TST. 

OENECO SEGUIMENTO. 
Publique-se. 
Brasília, 07 de junho de 1993. 

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator 

PROCF.SSO Nº TST-AT-79370/93.3 
AC~AVAHTF: NÕRõf.sTf'LINHASAEREAS REGIONAIS S/A 
ADVOCADO : DR. ARCt.HIRO MIRANDA DA SILVEIRA 
AGRAVADO : JOSIAS FRFITAS 

D F. S P A C H O 
Agravo de Tn~trumento da Reclamada contra o despacho de fl. 

15, que denegou seguimento a s ua revista por força do f.nunciado 245 do 
TST . 

Sustent~ a Agravante que a complementação do depÓsitoJ rec~ 
sal foi efetuada no pruzo estabelecido , mas que a sua comprovaçao nao 
fora exigida. 

o apelo n~o me rece deferimento, ante os termos do f.nunc iadQ 
~~5 drsie TST. A comprovaç~o do depÓsito fora do prazo recu r sa! de 
termina a dcserç~o do recurso. 

Denego ~eguimrnto. 
PubliqU<'-S<'. 
nrn~llia , 08 de junho de 1993. 

MINISTRO ALMIR PAZZlA?\OTTO PINTO 
Relator 

PROCESSO Nt TST-RR- 63609/92.7 
RECORRENTE:UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADVOGADA :DR • CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
RECORRIDO :SINDIÇATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEI RO 
ADVOCADO :DR. JOSE TORRES DAS NEVES 

D E S P A C H O 
Através ã&S petições de fls .• 1/6 e seguintes Carmem Moema Va! 

verde Ralile, Geraldo Passos Maia e Sergio ~oberto Vicent~ pretendem 
sua exclusão da presente de~anda, na condiçao de substituid9s proce! 
sualmente, informando que ja haviam ingressado com reclamator1a traba-
lhistas individuais pleiteando, dentre outros direitos, a URP de feve-
reiro de 1989, objeto do presente processo . 

Tendo em vista os termos do Enunciado 310 da súmula deste 
TST, assino apenas ao reclamado-recorren~e o prazo de 5 (cinco) dias 
para falar sobre o requerimento em questao. 

Pub}!que-se. 
Brasilia, de junho de 1993. 

MINISTRO MENDES CAVALEIRO 
Relator 

PRQCBSSO N• TST-BR-73999/93.6 1• REGIÃO 

RECORRENTE: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELER.J 
DR.A. ANA MARIA Jose SILVA DE ALENCAR ADVOGADA 

RECORRIOO 

ADVOGA.DO 

SINDICATO DQS TRABA.IJIADORES EM EMPRESA OE TELECOMUNICAÇÕES 
E OPERADORES DE MESAS TELEFÕNICAS NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
DR. MARCONOE ALENCAR DE LIMA 

DESPACHO 
A petição de !1. 269, noticia a desistência da ação e do 

recurso de revista. 
Assia, determino a baixa dos autos à HM. JCJ de orige• . 
Publique-se. 

Brasilia, 14 de junho de 1993. 

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator 

'PRQC. N' TST-BR-79.534/93,3 2• BeaiAo 

Recorrente : ELEBRA TELECON LTDA. 
Advogado :Dr. Márcio Yosllida 
Recorrido :JORGE XAVIER SOBRINHO 
Advogado :Dr. Antõnio L. Tambelli 

Recorre a Reclamada, com fulcro nas alineas "a" e "c" do 
artigo 896 da CLT, contra o v. Acórdão de tls. 239/242 que neqou 
provimento ao seu Recurso ordin6rio, mantendo a reintegraç4o no empre-
go do Reclamante, membro suplente da CIPA, bem como a condenação nas 
verbas dela resultantes. 

Entretanto, o Recurso não pode ter prosseguimento, em face 
da ilegitimidade de representação de seus subscritores. 

Pela procuração de tl. 122, a ora Recorrente outorgou ao Dr. 
Ronaldo Correa Martins poderes para representá-la judicialmente. Tais 
poderes toram transferidos ao Dr. Octávio Bueno Hagano pelo substabe-
lecimento de fl. 123, que, por sua vez, também oa substabeleceu aos 
signatários do presente Recurso, por intermédio dos documentos junta-
dos às fls. 124 e 237. 

o substabelecilnento de tl . 237, pela sua própria natureza, 
constitui peça acessória, estando vinculado ao mandato no qual. 
constam os poderes substabelecidos. ocorre que a procuração de !1. 122 
perdeu eficácia ez 30/04/90, porque valia somente até esta data, como 
expressamente consignado. A Revista !oi interposta em 15/02/93. 

Logo, consoante o disposto nos artigos 38 do CPC e 7• da Lei 
n• 4.215/63 , o Recurso carece de legitimação processual de seu 
subscritor, conforme entendJ.mento cristalizado no Bnunciado n• 164, 
uma vez que não restou caracterizado o aandato tácito. 

Frise-se, outrossim, que não cabe na rase recursai acionar o 
preceito do artigo 13 do CPC . Nesse sentido já decidiram este E. 
Tribunal (AI-R0-25.675/91, Ac.SDI-1.893/91, Rel. Min. Ermes Pedrassa-
ni) e o Excelso STF (E-RE- 113.113-6-PR, Ac.TP, Rel. Min. Marco Auré-
lio). 

Desta forma, com suporte no § 5•, "in tine", do artigo 896 
da CLT a invocando o mencionado Enunciado, NEGO SEGUIMENTO ao Recur-
so. 

Publique-se. 
Brasilia, 15 de junho de 1993. 

MINISTRO LEONALOO SILVA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Jud iciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JVDICIARIO 

Publicação para fins de intimação 

MA..""1:1ADO DE SEGURANÇA N2 220- 0/PA 

Impetrante: ARIOSVALOO DE GOIS COSTA HOMEM, Advogado-de-Ofício junto 
à Auditoria da 8~ CJM, impetra Mandado de Segura nça con 
tra o Ato Administrativo do Exm2 . Sr. M.inistro-Presiden~ 
te do S . T. M., de 19.05 . 93, nos autos do Processo n9 .... 
2.008/93, que indeferiu a extensão da Gratificação de A-
tividade instituída pelo artigo 12, da Lei Delegada nR 
13/92, requerida pelo I.mpetrante. 

DESPACHO 

Verifico faltar ao rmpotrante a necessária capacidade~ 
tulat6ria para a fonnação da instância. 

Explicito. 
O 1mpetrante do Mandado de Segurança subscreveu a inici-

al na condição de Advogado em causa1>rópria, embora integrante do qua 
dro da Defensoria-de-Ofício da Justiça Militar. -

Ocorre que, cOIDO Advogado-de-Ofício, está o Impetrante 
sujeito não s6 às disposições da LOJM e do Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos civis ca:no, também, às prescrições do Estatuto da Or-
dem dos Advogados do Brasil., a teor do art. 7t da Lei n 7 . 384, de 18 
de outubro de 19BS . 

E o Último diploma - consubstanciado na ~í n2 4 . 215, de 
27 de abril de 1963 - dispõe de forma expressa, verbis : 

"Art . 85 - são impedidos de exercer a advocacia ,mesmo em 
causa próoria: 

VI - Servidores públicos, inclusive do magistério, 
de autarquias e entidade• paraestatais e empregados de 
sociedade de econo:nia mista, contra as pessoas de direi-
to pÚblico em geral". 

O referido EOAB, aliás, classJ.fica como infração disci -
plinar o exercício da advocac ia aos atingi~s por carga i.lri>ediente(a~ 
t igo 103, inciso II) . 

.. 
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Sobreleva o impedimento, in casu, em razão do vínculo 
funcional existente entre demandante e demandado . 

De qualquer sorte, tratando- se de ato revestido do ca rá-
ter de anulabilidade - conso:lnte precedentes pretorianos -. faculto 
ao Impetrante que proceda, no prazo da Lei , à regul arização do preasu 
posto inatendido - que diz com o j us postulandi. -

P.R. I. 

Srasllia, 17 de Junho de 1993 . 
MINISTRO PAULO CESAR CATALOO 

Relator 

CONSELHO OE JUSTIFICAClO ~g 156-6 

O ExmQ Sr. M1n1stro de Estado da Mar inha, em 
cumprimento ao disposto no art190 13, 1nc1so v, al í nea " b', aa Lei no 
5.836/72, encam1nna 01 autos ao Conselho de Juat1f•c•ção a que foi 
aubmet l do o Caplt3o-de-Corveta LÜCIO FR ANCISCO ARR UDA. 

DESP A C H O 

f.a..J..1. do disposto no art 124 do RISTM, designo a 
Advogada de Oficio Junto à 21 Aue1 1tor 1a de Mar1 ,"ª da u CJ"'I, Orl 
TANI A SARDI NHA NASCIMENTO, para func io nar como Defensora do 
Juat1flcante Cap1tJo-de-Corvet1 (IM) LÚCIO FRA~CISCO ARRUDA, no 
presante Processo, 1 teor do 1stab1 l ec do no art 17 aa Le no 5.836, 
d• 15/12/72, c/c o 1rt . 71, S 20, do Cóa190 de Proc1sso Penal M111 tar, 
01 Hts . 103, da Lll ~g 8.457. de 1982, e 47 , 11. c:a Lei nR 1003, de 
1969. 

Rem1t1m-11 os autos ao mencionado Juízo, para que o 
MM. Juiz-Auditor abra vista à Advogada de Ofício des19naaa. 

PAUTA Nll 0711 

Publ 1que-111. Re91stre-se e Comunique-se. 

Br esl l la,DF .. em 18 de Junho de 1993. 

<a> LUIZ LEAL FERRE I RA 
Almiran te-de-Esquadra 

Min istro-Re l ator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO NO 46.979-6 - Relator Ministro Paulo César Cataldo . Revisor 
Ministro Raphael de Azevedo Branco . Adv• Dr• Carmem Lúcia Andrade de 
Montesinos. 
- APELAÇÃO Nll 46.983-6 - Relator Mi nist ro Luiz Leal ferreira. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Adhemar Mercondes de Mou-
ra. 
- APELAÇÃO Nll 46.991-7 - Relator Ministro Lui z Leal ferreira. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advt Dr• Suely Pereira Ferreira. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República no Distrito Federal 

PORTARIA H9 01, DE OS DE MAIO DE 1993 

O Mlniat6rio Pú~lico redarei. por me!c de seus 
representantes Que e preae~te aubec=evem, no uso ~e suaa a~ribuições 
conat 1tuclona1a e legoie (ert. 129, iff. da c.r. e ort. 8Q , I, da e! 
no 7.3t7/8S), resolve i~etourer 

!NDUtRITO CIVIL ?0SLrcc 

pare e apu:açAo doa retoe ner~a~os na reproaenteçlo de c~ma . "ini~tra 
de Secretaria do Admin!atraçlo f'eje~al, dirigida ao Cx~o. Procu =ador 
Cerol da Repúblico, coratante do processo ad lnis:ra-i 0 nQ 
081 6.000Ct2/9l- S6 MP /P~Or , no q.al é apontada 8 rraude nos 
contra os de aq iaiçlo dai 5veis je ~rcpriededo da Unilo reoerel. 
alienados por ro:ça de Lei 8.025, oe 12 de abril de 1990, em 

conaaQulncia do desrespeito dos adquirentes ao prazo rixado no art. 20, 
inciso UI , e à obrigeçlo praacrita no art . 60 . perigraro 30 da mesma 
lei. 

aecretarier os 
iniciais : 

fice designado o servidor CLÃUOtO GOMCS LIMA para 
trabalho• e determina- se as aeguintea providências 

Requisite-se ao Daparta~anto de ~dministraçlo 
Imobiliária da Sacrataria da Ad•inlstraçlo fadaral da Presi dência de 
República, a vistoria ln loco de todos os imóveis runcionaia da União , 
vendidos aos ser idoraa entlo ocupantes, pera ap urar se eretivamente 
roram trenareridoa i terceiro•, a• afronta i lei; 

ou• promove 
no sentido da 
imo'liliário , 
adminhtraçllo 

2. Oficie- se i Caixa Cconõmica federal soiicitando 
as diliglncias naceasárias , junto aoa 6rgloe co~patentaa, 
se obter a relação das possivaia alterações .no registro 
tendo por objeto os im6veis da União f'edaral e órgãos dE -
indireta , alienados na rorma da Lei no 8.02S/90 . 

ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA 

AURCLIO UIRCfLIO VCIGA RIOS 

DE80RA~ MACEDO OUPRAT OE BRltlO PCREIRA 

DSY~LOO JOSt 8ARSOSA SILVA 

PORTARIA N9 03, DE 12 DE MAIO DE 1993 

Considerando o taor dos v . Acórdlo do Egrégio Su-
premo Tribunal Federal, nos autos das ações diretas d• constitucionali -
dade nos 231 - 7- RJ a 2J5-7 - RJ , Que deu intarpreteçlo 10 1rt. J7, II, da 
Constituição federal contrária ao provimento de cargo público e empre-
gos públicos, sem pr6via aprovação em concurso público da prov as ou 
provas e títulos; 

Consi derando que a União Federal - seja ne adminis-
traçlo direta como na indireta - proveu cargos públicos por •aio de as-
cençlo funcional, prograeelo runcional, tranapoaição e outras rormes 
derivadas contrárias i exiglncla constitucional da concu rso público de 
oravas ou da p;ovas a t!tul oa. 

Considerando a oransa de tais atos •d~iniatrativos 
i arda• juridica a o pra ju1zo, que a manutenção de peaaoaa sem qualifi-
caçlo no exercício d• cargos públicos causa à adminiatraçlo pública a 
por axtanslo ao patri•õnio público; 

Coneid1rando que não há not1ci• acerca de anulação 
doa atos administrativos irregulares de nomeação doa benericiários, por 
ato da pr6prl a Admi nlatraçlo Pública (Súmula ~73 , do Eg. STf'); • 

Considerando tudo o que consta do processo adminis-
trativo MPf/PROf no 0810ô.000043/g3.19. 

O "iniet6rio Público federal, por meio d• seus r1-
pr1sententes que abai•o aubacravem, no uso da au•s atribuições consti-
t ucionais e lPgais ( arts. 127 a 129, III, da C.f. 8 art. 80, 1, da lei 
no 7.Jt7/85), resolve instaurar 

INOUCRI TD CIVIL PÚBLICO 

pa re apurar os retoe narrados nos considaranda. f'ica daalgnado o servi-
dor Cláudio Gomes Lima, para secretariar os trabalhos e detarmina-se as 
eaguintas providlncies i~iciaia; 

1 . Cxpadiçlo da Ofício à Diretoria Cara! do Senado fe -
deral, i Diretoria Geral de Clmera doa Deputados, aoa Diretoras Ger ais 
de todos ps Tribunais Superiores a Regionais íad1rais • do Trabalho e 
Tribuna! de Contes de unilo , a i Secretaria da Adminiatraçlo fede ral da 
Praeidlncia da República requisitando lletaga• co• o nom• d• todos oa 
a•rvidores públicos que, a partir de OS de outubro da 1988, roram in-
v1atidos a~ cargos ou ••pregos públicos, ft5diante 01 selos derivados de 
provi•anto de cargos público•, especificando o cargo ocupado, a porta-
ria da nomeação. a data de publicação desta no Olirio Oficial a atual 
status oo servidor . 

2. Cxpediçlo da of ícios à todoa os 6rgloe da adminis-
traçio indireta a fundacional da União Federal, inclusi•• lnetitulçõ•s 
reaerais de ensino midl o D euparior requisitant o a maama listagem ac i~a 

citeda: 

3. E•pediçlo da orício à Secretaria de Coordenação da 
Deresa dos Direi tos Individuais e ln taraaaa a Oiruaoa do Mlnlstfirio 
Púolico íederal pare inrormar aobra a e~istlncia de eventuais a;ões 
propostas, ao ~odo o pela . com o mas o ooje to do presante inquárito ci -
vil público . 

AURt~10 u1qcfLIO VE!GA RIO S 

OCBDRAH MACEDO DUÇRAT OE SRITTO PERCIRA 

OSYALDO JOS~ BARBOSA SILVA 

Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 

POR'IARIA N9 O 5 , DE 26 DE MAIO .OE 199 3 

~onsid rendo Quo o p!an~jamentn ~a~iliar 
de isã~ do aaal o QJa deva ter por principies a dig idade 

~a e a e pa•er~idede reaponefi al ConstituiçH íadaral. ar 
porfig! a o 7 

é 11 re 
da pessoa 
igo 226, 


